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PORTARIA Nº 134/SEMARH/SGA, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 

“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 

Administrativo nº 211/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JEANNE CORREIA DA SILVA, matrícula nº 

9357, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 

a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à 03 de abril de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA

Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 135/SEMARH/SGA, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 

“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 

Administrativo nº 195/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor WELLINGTON GERMANO DE AGUIAR, 

matrícula nº 5078, ocupante do cargo de VIGIA, com lotação na Secretaria Municipal 

de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 5(cinco) quinquênios, a ser 

pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

com efeitos retroativos à 03 de abril de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA

Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 136/SEMARH/SGA, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 

“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 

Administrativo nº 194/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA VERONICA PORFIRIO DANTAS, 

matrícula nº 1116, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 

lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 

de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da 

servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

com efeitos retroativos à 03 de abril de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA

Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 720/2023 - GP, de 13 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JAYNE KEYLLA DANTAS DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 13 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 132/SEMARH/SGA, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 176/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA MIRIAN TRAJANO DE MELO, 
matrícula nº 4844, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇO ESPECIALIZADO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, o 
adicional por tempo de serviço, no total de 6(seis) quinquênios, a ser pago a razão de 
30% (trinta por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 03 de abril de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 133/SEMARH/SGA, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 237/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora LUIZA CAMPELO DOS SANTOS 
CARDOSO, matrícula nº 0770, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de 
serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) 
do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 03 de abril de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE SUBPERMISSÃO Nº 0245/2020

Processo nº 1901323137 
Chamada Pública n.º 001/2020
CONTRATANTE: o MUNICIPO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ nº 
08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATADA: LRZ Laboratório de Citologia Clínica Ltda, CNPJ Nº 08.808.219/0001-
23, Endereço: Rua Coronel Estavam Moura, nº 01, Centro, São Gonçalo do 
Amarante/RN
DO OBJETO: 1.1 - O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 
13.ª, para prorrogar a vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 25 de março de 
2023 a 25 de março de 2024.
DO FUNDAMENTO LEGAL: 2.1 - O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos 
art. 57, Inciso II, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim 
como na Cláusula 13.ª do Termo de Subpermissão n.º 245/2020, e na melhor forma do 
Direito Administrativo.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 3.1. A previsão de recursos 
orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício de 2023, tem 
adequação orçamentária para o corrente exercício através da Lei Nº 2.072/2022, que 
será atendida na seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.042 – BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos; FONTE DE RECURSO: 1600 – Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; PROJETO/ATIVIDADE: 2.049 – 
BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO BÁSICA; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos; FONTE DE RECURSO: 1600 – Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
DA RATIFICAÇÃO: 4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Termo de Subpermissão Administrativo.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 22 de março de 2023
ALDENISIA ALVES ALBUQUERQUE BARBOSA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
P/ CONTRATRANTE

DIOGO ROSADO LOPES
LRZ LABORATÓRIO DE CITOLOGIA CLÍNICA LTDA

P/ CONTRATADA

PORTARIA Nº 137/SEMARH/SGA, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 003/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora CINTHYA CATARINE COSTA DOS 
SANTOS, matrícula nº 11355, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 10% (dez por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 03 de abril de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 138/SEMARH/SGA, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 230/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor GILVANILDO VENTURA MARQUES, 
matrícula nº 7237, ocupante do cargo de GARI, com lotação na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a 
ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 03 de abril de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal adjunta de Administração e Recursos Humanos

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 446/2020

PROCESSO/PMSGA/RN N.º 1901310569
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2019
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
GABINETE CIVIL DA PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ 
sob o n.º 08.079.402/0001-35
CONTRATADA: Empresa SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 01.112.970/0001-
41, com sede na Av. Nascimento de Castro, 2024, Lagoa Nova – Natal/RN
OBJETO: 1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato em referência por um período de 09 (nove) meses a contar da data de 15 de 
abril de 2023, ficando sua vigência até a data de 31 de dezembro de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.1 -  As despesas decorrentes deste aditivo estão 
programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento municipal, na 
classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – GABINETE DO PREFEITO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 –MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE/OUVIDORIA E ASSUNTOS EXTRAORDINÁRIOS; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO: 
1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL:  3.1 - O presente aditamento encontra embasamento legal no 
art.  57, II, § 2º da Lei nº 8.666/93 c/c a Cláusula 2.ª do Contrato Administrativo e na 
melhor forma do Direito Administrativo. 
RATIFICAÇÃO: 4.1 - As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de abril de 2023
ABEL SOARES FERREIRA 

SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE CIVIL
CONTRATANTE

CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA
SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

CONTRATADA

 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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